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TEXTO / JUSTIFICACAO

Inciso I: patrimdénio genético — informacdo de origem genética de espécies vegetais,
animais, microbianas ou de outra natureza, encontrados em condic¢des in situ, ou
mantidos em condicBes ex situ, desde que coletados em condicGes in situ no territorio
nacional, na plataforma continental ou na zona econdémica exclusiva.

JUSTIFICACAO

A expressdo “incluindo substancias oriundas do metabolismo destes seres vivos” no conceito de
patrimbnio genético é abrangente e alarga demasiadamente o escopo da lei, podendo alcancar
composicOes bioquimicas que podem ser sintetizadas a partir de um determinado recurso genético ou
substancias do metabolismo de seres animais ou vegetais, mas ndo necessariamente sdo oriundas desses
recursos geneticos. Isso criaria obrigagdes de cadastro e até de reparticdo de beneficios de produtos
acabados gue na pratica ndo tém sua origem em um recurso genético.
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